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Resumo

Esse ensaio propõe um diálogo sobre a formação em psicologia no Brasil e em Portugal. Está orga-
nizado como entrevista. No dialogo estabelecido pode-se observar como o discurso cientificista po-
sitivista está na base da formação em Portugal e no Brasil e se estende pela União Europeia. A Carta 
de Bolonha e as Diretrizes Curriculares Nacionais estão apresentadas como marcos na educação 
superior dos dois países em função de proporem pensar o aluno como sujeito ativo no processo de 
aprendizagem e incluir o multiculturalismo como realidade. 
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Abstract

This paper proposes a dialogue to conducting training of psychology in Brazil and Portugal. Is 
organized as an interview. In established dialogue can be seen as the positivist scientism speech is the 
basis of training in Portugal and Brazil and extends the European Union. The Charter of Bologna and 
the National Curriculum Guidelines are presented as milestones in the higher education of the two 
countries due to propose think the student as an active subject in the learning process and include 
multiculturalism as reality. 
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A democratização do acesso ao Ensino Superior 
é uma realidade vivida pelo Brasil e por Portugal.  
Essa expansão revela como o sistema político e as 
instituições de ensino superior (IES) nos dois paí-
ses vem investindo no aumento de seus quadros 
técnicos mais também buscando responder às de-
mandas do mercado de trabalho com sua crescen-
te complexidade.(¹)

Com a formação em psicologia não foi diferen-
te, observa-se uma crescente busca de jovens nos 
dois países, o que permite a psicologia ir se colo-
cando entre os cursos mais socialmente prestigia-
dos no âmbito das universidades. 

O processo educacional do ensino superior bra-
sileiro, fundamenta-se essencialmente na concep-
ção acumulativa de conhecimento, frequentemente 
apresentados de maneira tradicional, ou seja, de for-
ma fragmentada, disciplinar, embasada no saber de 
expertises.(²) Esse modelo epistemológico pauta-se 
em referenciais científicos da modernidade, funda-
mentado em concepções positivistas, onde os su-
jeitos do aprender são marcados pelas reduzidas 
dimensões mnemônicas, intelectuais, cognitivas, 
consideradas essenciais na reprodução de conteú-
do, oferecidos pelos sujeitos do ensinar.(³) 

A emergência da modernidade e o crescimen-
to do liberalismo e do capitalismo possibilitaram 
à psicologia florescer enquanto ciência nos domí-
nios das universidades, principalmente quando se 
separa de sua origem teológica e herda do Ilumi-
nismo a preocupação de compreender o homem 
a partir das leis naturais.(4,5) Surgiram, ao longo da 
história, distintos projetos para uma psicologia 
científica, sendo o mais conhecido deles, aquele 
inspirado pelos estudos de Darwin e afirmava que 
o indivíduo biológico modifica-se progressivamen-
te, segundo as exigências/estímulos do meio. Esse 
modelo apresenta uma psicologia organizada a 
partir de paradigmas de uma ciência baseada em 
evidências(6) que vem definindo os modelos sociais 
de formação de psicologia no Brasil nos últimos 
53 anos.

Os parâmetros legais para a formação do psicó-
logo, foram estabelecidos no Brasil em 1962, es-

truturado a partir de um currículo mínimo definido 
por disciplinas, de 4 anos para formação do bacha-
rel. Com a opção de uma experiência de estágio de 
mais um ano para formação de psicólogo, ou dis-
ciplinas complementares e tirocínio docente para 
a formação de licenciados. Em 2004, o Ministério 
da Educação (MEC) publica novas Diretrizes Cur-
riculares Nacionais (DCNs) para a graduação em 
psicologia que retiram as habilitações, unificam o 
bacharelado em cinco anos, com estágios, uma es-
trutura disciplinar mais flexível e voltados para o 
desenvolvimento de competências e habilidades 
profissionais, definidas como necessárias ao de-
sempenho da profissão.(7) 

A construção das DCNs é um marco histórico 
importante para a Psicologia brasileira, pois é re-
sultado de longos debates, de intensas negociações 
entre diferentes atores/autores e instituições.(8) As 
DCNs levam em consideração que a psicologia se 
coloca em três distintas formas identitárias: como 
disciplina, como ciência e como profissão, como 
proposto pela American Psychological Association 
(APA). A disciplina está posta como campo de co-
nhecimento interdisciplinar, transversal a muitas 
profissões, práticas e métodos de pesquisa. A Ciên-
cia está apresentada a partir de seu hibridismo, em-
bora ainda engatinhando, torna-se um importante 
instrumento de leitura do ser humano no mundo 
em sua natureza complexa e em seu constante 
processo de transformação.(²) E no que se refere à 
profissão, reconhece e assume a multiplicidade de 
suas práticas, e sua afinidade com as ciências da 
saúde a partir de um perfil de generalista construí-
do a partir do desenvolvimento de competências. 

A concepção de formação de profissionais ba-
seada em competências, propostas pelas DCNS, 
como já anteriormente referido, tem uma dimen-
são interpretativa na qual é muito criticada, pela 
sua orientação de tendência liberal, tecnicista, 
orientada para a cientificidade e uma lógica educa-
cional tecnológica e procedimental. Entretanto for-
mar profissionais competentes e comprometidos 
com o desenvolvimento social é um dos objetivos 
primordiais para a Educação Superior Contempo-
rânea, segundo os pressupostos definidos pela 
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UNESCO.(9) Essa perspectiva possibilita discutir 
competência a partir dos objetivos, mas também 
de valores, associando à dimensão técnica e mer-
cadológica a dimensão ética, solidária, humanista, 
investindo na compreensão de que toda estrutu-
ra formativa deve contemplar sua reponsabilidade 
com a dimensão coletiva e individual de uma so-
ciedade.(8,10)  

Com o objetivo de conhecer os modelos de for-
mação em psicologia convidamos o professor Rui 
Paixão, docente da Universidade de Coimbra, para 
dialogar sobre as especificidades encontradas em 
Portugal. Rui Alexandre Paquete Paixão é psicolo-
go, PHD pela Universidade de Coimbra em Por-
tugal, onde atua como professor associado e pes-
quisador da área clínica. Atua como Coordenador 
do Mestrado Integrado em Psicologia da FPCEUC 
E - Investigador do Centro de Estudos Sociais da 
Universidade de Coimbra. A entrevista foi realizada 
via email e as questões formuladas pela psicóloga 
Mônica Daltro, a partir das discursões realizadas 
junto aos estudantes do Curso de Graduação.

RPDS: Gostaríamos de agradecer por sua colabo-
ração em nossa revista. Esse número da Revista 
Psicologia, Diversidade e Saúde está dedicado a 
reflexão sobre a formação em psicologia. Espera-
mos com sua entrevista ampliar nossas reflexões 
sobre a psicologia como ciência e como profissão e 
apreender sobre o ensino da psicologia na Europa. 
Assim gostaria de começar lhe perguntando como 
você define a psicologia e seus objetos?

Rui Paixão: Da forma mais elementar: Como 
ciência do comportamentoumHuma, entendendo 
por comportamento todas as ações assumidas pe-
los sujeitos humanos, quer elas sejam processos 
mentais observáveis ou não observáveis (direta-
mente), processos diferenciais ou relacionais (in-
terativos), estáticos ou dinâmicos.

Em relação à questão do objeto da psicologia 
diria que, justamente, tal como a pergunta parece 
pressupor, a psicologia inclui vários objetos e im-
plica diferentes métodos. Neste caso, de uma for-
ma simples, identificaria aquilo a que chamamos 

usualmente de “Psicologia Científica” e aquilo a 
que chamamos de “Psicologia da Subjetividade” e 
que são, tantas vezes, contrapostas (erradamente, 
na minha opinião). A minha posição, em relação 
a essa discussão, é próxima da assumida pela fe-
nomenologia de K. Jaspers, com as diferenciações 
entre “compreender”, “interpretar” e “explicar”. 
Acrescento, no entanto, que se a redução da ciên-
cia ao positivismo determinista linear do Século 
XIX (pré-quântico), me parece questionável, o mes-
mo não se pode dizer do problema mais vasto da 
validação científica, que permanece de importância 
fundamental, mesmo naquilo a que chamamos de 
“Psicologia da Subjetividade”.

RPDS: No Brasil temos um curso de graduação, 
com duração de 5 anos, sendo o último ano volta-
do para a prática de estágios. E a conclusão desse 
período autoriza o psicólogo a atuar em qualquer 
área de seu interesse. O mestrado e doutorado são 
opções para aqueles interessados em pesquisa e 
na docência. Como se organiza a estrutura acadê-
mica na Europa? Se singulariza por país ou há um 
padrão comum entre os países que fazem parte da 
comunidade europeia? 

Rui Paixão: A União Europeia inclui atualmente 
28 países, (UE) referimo-nos à comunidade alarga-
da de 28 países. Proponho precisar àquilo que mais 
à frente designaremos por “Reforma de Bolonha”. 
De facto, esta reforma tendo começado no espa-
ço restrito da UE, rapidamente se alargou a outros 
países que não fazem parte desta União (embora, 
verdade seja dita, outros países que fazem parte da 
União, como o Reino Unido, não tenham aderido 
a essa reforma).

Posto isto, em relação à sua primeira pergun-
ta, creio que não podemos afirmar a existência de 
um padrão único de formação na europa em re-
lação à psicologia ou mesmo em relação a outras 
formações superiores. A Europa continua a ser um 
espaço marcado pela diversidade não apenas de 
países, mas também de culturas, línguas e tradi-
ções o que inclui, naturalmente, todo o universo 
do ensino superior e da profissionalização. No en-
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tanto, por diversas razões, a UE a partir do final 
do século passado começou a estudar a possibi-
lidade de, mantendo o essencial dessa diversida-
de, definir uma estrutura organizacional comum 
para o Ensino Superior nos países da UE. Os prin-
cípios e enunciados fundamentais desta organiza-
ção comum são conhecidos pelo termo “Declara-
ção de Bolonha”, o que mais tarde foi plasmada 
numa grande reforma conhecida como “Reforma 
de Bolonha”. No essencial, esta reforma toca ques-
tões relativas à filosofia de ensino (que deverá pas-
sar a estar centrada no aluno e não na organiza-
ção escolar), à estruturação dos graus académicos 
e a uma métrica comum capaz de regular todos os 
sistemas formativos. Neste último caso, a métrica 
comum desenvolvida passa a ser conhecida pela 
designação de “European Credit Transfer and Ac-
cumulation System”, em português “Sistema Eu-
ropeu de Acumulação e Transferência de Créditos”, 
usualmente designada simplesmente pela sigla 
ECTS. 

Os ECTS são um sistema que, ao contrário dos 
sistemas tradicionais, se centram exclusivamente 
no trabalho do aluno, medindo todo o trabalho que 
este deverá efetuar para realizar os objetivos for-
mativos previstos (definidos em termos de resulta-
dos de aprendizagem envolvendo conhecimentos e 
competências). Estas horas de trabalho, definidas 
no sistema ECTS, incluem as tradicionais horas le-
tivas (que podem ser de diversos tipos, como teó-
ricas, práticas, teórico-práticas, laboratoriais, semi-
nários, estágios, etc.), as horas de estudo do aluno, 
a realização de trabalhos, os exames e todo o tipo 
de atividades formativas previstas e devidamente 
articuladas com os objetivos. Com esta reforma a 
programação das atividades formativas (incluindo 
as mais tradicionais) passam a ser discriminadas 
em todos os níveis de trabalho do aluno, dando-
-se particular relevo à articulação e fundamentação 
desses diferentes níveis. Também as classificações 
finais obtidas pelos estudantes passam a ser pon-
deradas em função do número de ECTS atribuído a 
cada uma das unidades formativas que compõem 
o curso. Em relação a estas classificações, de acres-
centar ainda, que o “suplemento ao diploma” pre-

vê incluir o percentil da classificação desse aluno 
no curso. Este suplemento é um documento espe-
cífico que regista e valida a especificidade do per-
curso formativo do aluno. 

Neste sistema ficou definido que um semestre 
corresponde a 30 ECTS e um ano a 60 ECTS. Na 
Universidade de Coimbra 1 ECTS corresponde a 27 
horas de trabalho do aluno, portanto, um semes-
tre a 810 horas e um ano a 1620 horas de trabalho.

Todas as formações se fazem em três ciclos:

•	 O 1.º ciclo, com 180 a 240 ECTS (ou 3 a 4 
anos), define o grau de Licenciado;

•	 O 2.º ciclo, com a duração de 60 a 120 ECTS 
(1 a 2 anos) define o grau de Mestre;

•	 O 3.º ciclo define o grau de doutor, e não tem 
uma correspondência pré-definida em ter-
mos de ECTS.

Alguns cursos, no entanto, não apresentam esta 
divisão em dois ciclos (Licenciatura / Mestrado) 
operando antes de forma integrada, e assumindo 
por isso a designação de Mestrados Integrados. 
Em Portugal, a formação em Psicologia (entre ou-
tras) tem sido realizada de acordo com este mode-
lo, isto é, implicando uma 1ª fase de 180 ECTS (três 
anos), mais uma 2ª fase de 120 ECTS (2 anos), am-
bas obrigatórias para a profissionalização. A 1ª fase 
é generalista e visa a formação básica do aluno em 
psicologia, bem como nas áreas afins da psico-
logia. A 2ª fase do Mestrado Integrado é dedica-
da à formação especializada em psicologia e im-
plica (usualmente) também 30 ECTS de estágios, 
mais 30 ECTS dedicados à realização de uma Tese 
de Mestrado (focada, obrigatoriamente, nas com-
petências de pesquisa na área da especialidade). 
Esta é a formação mínima (mas não suficiente), em 
Portugal, para uma futura profissionalização em 
Psicologia.

Com efeito, em Portugal a profissionalização e 
toda a regulação do exercício da Psicologia está 
entregue à Ordem dos Psicólogos Portugueses 
(OPP), que assume legalmente este papel. Para 
atribuir a Cédula Profissional de Psicólogo a OPP 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Sistema_Europeu_de_Transfer%C3%AAncia_e_Acumula%C3%A7%C3%A3o_de_Cr%C3%A9ditos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Licenciado


· Revista Psicologia, Diversidade e Saúde, Salvador. 2015;4(1): 130-137 ·

134

exige a formação mínima, antes referida, de 300 
ECTS em Psicologia e que deverá incluir um está-
gio de 30 ECTS. Para além disto a OPP exige, ainda, 
um outro estágio profissional regulado e definido 
pela própria Ordem. Este estágio profissional, de 
duração nunca inferior a 12 meses, deverá ser apro-
vado previamente pela OPP e realizado de acordo 
com o definido pela Ordem.

Em relação à Europa, para além do definido pela 
“Reforma de Bolonha”, não há identidade na for-
mação em Psicologia, embora existam referências 
comuns, nomeadamente as definidas pelo Euro-
pean Diploma in Psychology (2003). Também a pro-
fissionalização em psicologia é objeto de regula-
ções específicas a cada um dos estados membros 
da UE. A “Reforma de Bolonha”, no entanto, foi 
fundamental para a livre circulação de pessoas no 
espaço da UE (nomeadamente psicólogos), pelo 
facto de ter facilitado o processo de reconhecimen-
to e equivalência das diferentes formações e, con-
sequentemente, a integração profissional.

RPDS: Com são as estruturas pedagógicas do Cur-
so? Existe alguma especificidade metodológica?

Rui Paixão: Com a Reforma de Bolonha todo o 
ensino passou a estar centrado no aluno e decorrer 
(em termos metodológicos) dos objetivos definidos 
para essa formação (considerando os resultados 
de aprendizagem definidos como conhecimentos 
e competências), como antes referido. De outro 
modo, o importante deixou de estar no sistema clás-
sico da lecionação através de aulas, por exemplo, li-
mitado ao espaço físico e aos recursos disponíveis 
na escola onde decorre essa lecionação, para pas-
sar a estar na relação entre os objetivos definidos 
e os meios postos em ação para os alcançar e na 
existência de outros recursos possíveis (mais ade-
quados) nesse ou noutro espaço. De outro modo, 
passam a ser possíveis múltiplas metodologias, in-
cluindo de âmbito profissional, tutorial, integradas 
em projetos de pesquisa e/ou outros, bem como 
a sua realização em diferentes espaços (incluindo 
diferentes escolas). Por exemplo, um aluno da Fa-
culdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 

Universidade de Coimbra (FPCE-UC) pode realizar 
ECTS optativos integrando projetos de pesquisa de-
senvolvidos na Faculdade ou mesmo cursando dis-
ciplinas de outros Departamentos ou Faculdades da 
Universidade de Coimbra (para além da realização 
de parte da formação nos já tradicionais sistemas 
de “mobilidade estudantil”). Esta abertura, no en-
tanto, não significa que os sistemas tradicionais de 
lecionação tenham desaparecido do sistema, mas 
apenas que outros sistemas pedagógicos e de for-
mação passaram a estar regulados e, consequente-
mente, incluídos nesse sistema.

Em relação à formação em Psicologia na FPCE-
-UC, devo ainda esclarecer que esta obedece a uma 
estrutura curricular definida em termos de ECTS 
obrigatórios por áreas científicas e ECTS optativos.

RPDS: O estágio supervisionado é uma prática cor-
rente? Como se organizam?

Rui Paixão: Sim. Como já antes referido os está-
gios são obrigatórios e devem implicar 30 ECTS (o 
que equivale a 810 horas de trabalho). Na FPCE-UC 
estes estágios realizam-se em instituições públi-
cas ou privadas que mantêm relações oficializadas 
com a FPCE-UC e que estão em condições de cor-
responder aos objetivos definidos para a realização 
dessas ações formativas. Os estágios implicam, en-
tre outros aspetos, a definição pormenorizada de 
um programa e de um cronograma das atividades 
a realizar, bem como a identificação formal de um 
Psicólogo orientador responsável pelo acompanha-
mento do estagiário na instituição e de um profes-
sor da Faculdade responsável por esse estágio. 

RPDS: Aqui no Brasil, nas últimas duas décadas te-
mos tido um grande investimento na formação de 
profissionais generalistas de atuação mais voltada 
para o social e se opondo a perspetiva cientificis-
ta, embora possamos observar o fortalecimento de 
práticas bastante articuladas aos contexto biomédi-
co. Como é esse movimento em Portugal?

Rui Paixão: A formação em Portugal, durante os 
cinco anos de formação, pretende ser especializada 
numa das áreas de atuação do Psicólogo (exemplo, 
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a clínica, a forense, a educação ou as organizações 
para referir apenas as mais comuns). Esta formação 
especializada deve abarcar não apenas o âmbito da 
ação profissional mas também o âmbito científico 
da pesquisa nas suas múltiplas dimensões (mas 
com maior incidência na área de especialidade des-
se psicólogo). Nesse sentido, a formação do Psi-
cólogo deve incluir, obrigatoriamente, por exemplo, 
as áreas da matemática, metodologia, biologia, ge-
nética e neuropsicologia (entre outras). A formação 
inclui também a realização de uma pesquisa cientí-
fica e que se organiza em formato de Tese de Mes-
trado. Na FPCE-UC o formato definido para a reali-
zação dessa tese é a do artigo científico, seguindo 
de perto os normativos da American Psychological 
Association. 

Assim, a base científica da formação é conside-
rada fundamental, independentemente da orienta-
ção final que esse psicólogo queira assumir. 

As três grandes áreas de especialidade (tal como 
identificadas pela OPP) são:

•	 Psicologia Clínica e da Saúde;

•	 Psicologia da Educação;

•	 Psicologia do Trabalho, Social e a das 
Organizações. 

Algumas especialidades mantêm um estatuto 
ainda relativamente indefinido em termos de espe-
cialidade diferenciada. Neste caso enquadram-se, 
por exemplo, a Psicologia da Justiça/Forense e a 
Psicologia do Desporto.

Num segundo nível, todas estas áreas incluem 
especialidades avançadas como, por exemplo, no 
caso da Psicologia Clínica e da Saúde a Psicoterapia.

RPDS: Temos no nosso país, uma estrutura de in-
vestimento financeira muito pequena no campo da 
pesquisa em ciências humanas, campo onde a psi-
cologia está institucionalmente alocada. Com está 
o desenvolvimento das pesquisas em psicologia na 
Europa? Portugal se diferencia em algum aspecto?

Rui Paixão: A investigação em Psicologia tem 
sido em Portugal e na Europa basicamente finan-

ciada por dinheiros públicos de origem Nacional 
(em Portugal a Fundação para a Ciência e Tecno-
logia) ou Europeia (através de programas específi-
cos desenvolvidos pela UE). Algumas instituições 
privadas, nomeadamente Farmacêuticas, têm tam-
bém realizado algum investimento na nossa área. 

No entanto, no geral, a psicologia bem como as 
outras ciências sociais não apresentam rácios de 
investimento financeiro dedicados à pesquisa mi-
nimamente aproximados aos existentes nas áreas 
das ciências e tecnologias. Algumas subespeciali-
dades da psicologia (e.g. a neuropsicologia) têm, 
no entanto, conseguido entrar em programas de 
financiamento mais significativos. 

RPDS: Um outro aspecto importante é que como 
um país pobre vivemos numa realidade de grande 
desigualdade social e pleiteamos a todo tempo a 
ampliação dos campos de intervenção da psicolo-
gia em diferentes setores da sociedade. Entretanto, 
temos ainda muito pouco espaço de atuação ins-
titucional e um mercado de trabalho restrito, mas 
com uma grande busca pelo curso, daí podemos 
observar o crescimento da clínica em relação as de-
mais possibilidades da psicologia. Como é a busca 
pelo curso de psicologia ai em Portugal?

Rui Paixão: A Psicologia em Portugal, embo-
ra com grande dominância da especialidade clí-
nica, encontra-se amplamente inserida em toda a 
sociedade portuguesa, particularmente no sector 
público.

Tradicionalmente, também, apresenta entre nós 
uma procura muito alta, com as intenções dos can-
didatos a superar, em muito, as vagas existentes. 
Esta procura tem-se mantido mesmo com a crise 
económica dos últimos anos e as consequentes di-
ficuldades de emprego na área.

A procura muito elevada esteve, também, por 
outro lado, na origem de um crescimento exponen-
cial da oferta formativa, o que levou a grandes de-
sequilíbrios na qualidade dessa oferta. Atualmen-
te, no entanto, há uma tendência de regularização 
dessa oferta, muito na sequência do aumento sig-
nificativo das exigências colocadas pelas instâncias 
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oficiais aos sistemas de ensino superior (públicos 
e privados). 

RPDS: Quem escolhe a psicologia?

Rui Paixão: Maioritariamente jovens do sexo fe-
minino, embora isso também seja verdade para a 
maioria das formações superiores em Portugal. O 
interesse de muitas destas jovens pela Psicologia 
começa no ensino secundário e centra-se na área 
da Clínica.

RPDS: Como acontece a escolha pelas espe- 
cialidades?

Rui Paixão: Os acessos às especialidades estão, 
normalmente, condicionados à existência de nu-
mero de  classes definidos pela instituição onde o 
aluno realiza a sua formação especializada. Usual-
mente, a seriação desses alunos faz-se pelas notas 
obtidas na 1ª fase da formação (180 ECTS), mas 
não existe um regulamento de carácter Nacional 
que obrigue a instituição a proceder dessa forma. 
Em termos de profissionalização a OPP não pre-
vê qualquer limitação no acesso à especialidade, 
para além das que decorrem da formação prévia 
do candidato.

RPDS: Como está o mercado de trabalho para os 
psicólogos

Rui Paixão: O principal empregador em Portu-
gal são as Instituições Públicas (Saúde, Educação, 
Segurança Social, Justiça, etc.) que, devido à crise 
económica, deixaram de fazer novas contratações. 
Esta situação veio aumentar a taxa de desemprego, 
com incidência particular na Psicologia. Esta inci-
dência está também relacionada com o facto da re-
lação entre a oferta e a procura, neste sector parti-
cular, não ter sido devidamente regulada.

RPDS: Qual a sua percepção para o futuro da 
psicologia?

Rui Paixão: Não sei qual será o futuro da psico-
logia. O que posso dizer, neste caso, é que o futuro 
me parece depender em larga medida do presente, 

isto é, das decisões e orientações assumidas hoje 
por aqueles que têm responsabilidades na área 
(isto é, todos nós). Acredito, portanto, que a for-
mação dos atuais psicólogos desempenhará um 
papel determinante nesse futuro.

Por isso, tenho lutado para que essa formação 
alie o “Humanismo” ao rigor científico, e que nun-
ca perca de vista o papel fundamental que desem-
penhamos na formação do carácter dos alunos que 
nos procuram.

RPDS: Professor Rui, muito obrigada por sua 
participação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No dialogo estabelecido pode-se observar que o 
discurso cientificista de fundamentação positivista 
está na base da formação em Portugal e no Brasil 
e, se estende pela União Europeia.  A Carta de Bolo-
nha está apresentada como um marco na educação 
europeia, tal qual as DCNs, no Brasil. Se consti-
tuem como diretrizes que propõe um deslocamen-
to importante na forma de pensar o conhecimen-
to e o processo de ensinar e aprender. A carta de 
Bolonha e as DCNs propõe as IES pensar o aluno 
como sujeito ativo no processo de aprendizagem 
e incluir o multiculturalismo como realidade. Essa 
mirada desloca a função acadêmica do hegemôni-
co e contemporâneo discurso cientificista para o 
campo das subjetividades, no qual alunos e docen-
tes são pensados como sujeitos e protagonistas do 
processo.(11)
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